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Gabinete do Vereador OSANAM VELOSO SANTOS - PRTB 

Exmo. Sr. 

Evamir Araujo de Sousa 

DD. Presidente da Câmara Municipal Dores do Indaiá - MG., 

vado 
INDICAÇÃO 542/2017 

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições 

constitucionais, legais e regimentais, fundamentado no art. 

157 do Regimento Interno desta Casa, requer que após 

deliberação do Plenário desta Egrégia Casa Legislativa, seja 

oficiado o Exmo. Senhor Prefeito para que tome a seguinte 

providência: 

Que sejam retiradas às raízes de árvore localizadas no 

passeio da residência: localizada na Rua Rio Grande do Sul, nº 

05, esquina com Rua Coronel Alexandre. 

JUSTIFICATIVA 

Nobres Edis, assim como havia raízes de árvore enfrente a 

agencia da Caixa Econômica Federal, existe um problema similar 

na localidade acima referida. 

Em visita em loco, constatei que o passeio na referida 

localidade está deteriorado e as raízes de uma árvore que foi 

cortada se encontram expostas, prejudicando a circulação dos 

pedestres. Como a residência esta localizada na esquina o 

problema se encontra no passeio da Rua Coronel Alexandre em 

frente a Escola Municipal Benjamim Guimarães. 

Assim, diante deste relevante pedido e da urgência que o 

caso requer, conto com a compreensão de meus pares na 

aprovação desta indicação. 

Nestes termos pede-se deferimento. 

Sala das Sessões Dácio Chagas de Faria, 21 de agosto de 2017. 
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anam Veloso Santos 

Vereador do PRIB 

  

  

 


